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DECRETO Nº 235/2018 de 12/11/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito   Municipal   de  SERTANOPOLIS,   Estado  do  Paraná, no   uso   de   suas   
atribuições   legais   e   das   que   lhe   foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2684/2017 de 
30/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 44.450,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 17.000.00.000.0000.0.000.  DIRETORIA GERAL 
 17.010.00.000.0000.0.000.  Gabinete do Diretor 
 17.010.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 17.010.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 17.010.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 17.010.10.122.0001.2.200.  Supervisor e Administrar a Autarquia 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
    PESSOAL CIVIL                      2.500,00
 Suplementação
 18.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
    ASSESSORAMENTO 
 18.020.00.000.0000.0.000.  Divisão de Gestão de Pessoas 
 18.020.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 18.020.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 18.020.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 18.020.10.122.0001.2.205.  Realizar e Controlar Serviços de 
    Pessoal 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
                   - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
    – PESSOAL CIVIL                     1.200,00
 Suplementação
 18.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
    ASSESSORAMENTO 
 18.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Gestão Jurídica 
 18.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 18.040.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 18.040.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 18.040.10.122.0001.2.209.  Manter os Serviços Jurídicos 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
    – PESSOAL CIVIL                         300,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A  
    SAÚDE 
 20.020.00.000.0000.0.000.  Divisão de Atenção Básica 
 20.020.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.020.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.020.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.020.10.301.0002.2.221.  Programa Médico da Família 
    (Recursos Próprios) 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     22.150,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
    A SAÚDE 
 20.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Assistência Odontológica, Média 
    e Alta Complexidade 
 20.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.040.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.040.10.301.0002.2.235.  Assistência Odontológica 
    Básica – UBS 1 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS      11.000,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
    A SAÚDE 
 20.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Assistência Odontológica, Média 
    e Alta Complexidade 
 20.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.040.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.040.10.301.0002.2.236.  Assistência Odontológica Básica
     – UBS 2 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        7.300,00
    Total Suplementação:                     R$ 44.450,00
 Artigo    2º    -   Para    atender    o    disposto    no    Artigo    1º    deste Decreto, servirá   
como   recurso   o   Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Suplementação
 17.000.00.000.0000.0.000.  DIRETORIA GERAL 
 17.010.00.000.0000.0.000.  Gabinete do Diretor 
 17.010.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 17.010.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 17.010.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 17.010.10.122.0001.2.200.  Supervisor e Administrar a Autarquia 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES 
    PATRONAIS                                           2.500,00
 Suplementação
 18.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
    ASSESSORAMENTO 
 18.020.00.000.0000.0.000.  Divisão de Gestão de Pessoas 
 18.020.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 18.020.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 18.020.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 18.020.10.122.0001.2.205.  Realizar e Controlar Serviços de 
    Pessoal 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         1.200,00
 Suplementação
 18.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
    ASSESSORAMENTO 
 18.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Gestão Jurídica 
 18.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 18.040.10.122.0000.0.000.  Administração Geral 
 18.040.10.122.0001.0.000.  Apoio Administrativo 
 18.040.10.122.0001.2.209.  Manter os Serviços Jurídicos 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  300,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
    A SAÚDE 
 20.020.00.000.0000.0.000.  Divisão de Atenção Básica 
 20.020.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.020.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.020.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.020.10.301.0002.2.221.  Programa Médico da Família (Recursos Pró-

prios) 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
    – PESSOAL CIVIL                                22.150,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
    A SAÚDE 
 20.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Assistência Odontológica, Média e  
    Alta Complexidade 
 20.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.040.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.040.10.301.0002.2.235.  Assistência Odontológica Básica – 
    UBS 1 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
 - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
    FIXAS – PESSOAL CIVIL                   11.000,00
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
    A SAÚDE 
 20.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Assistência Odontológica, Média e  
    Alta Complexidade 
 20.040.10.000.0000.0.000.  Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000.  Atenção Básica 
 20.040.10.301.0002.0.000.  Atenção Básica/Assitência Hospitalar e 
    Ambulatorial 
 20.040.10.301.0002.2.236.  Assistência Odontológica Básica – 
    UBS 2 
 - 3.0.00.00.00.00  01303 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01303 PESSOAL E ENCARGOS 
    SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00  01303 APLICAÇÕES DIRETAS 
                   - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
    – PESSOAL CIVIL                     7.300,00
    Total Redução:                                R$ 44.450,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 12 de novembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal
ILTO DE SOUZA

Diretor Superintendente

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Contratação de empresa especializada em se-
guro veicular – CONTRATO Nº. 210/2017 – objeto Do pregrão presencial nº. 059/2017 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS. 
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em R$ 1.970,00 (Um mil, novecentos e 
setenta reais), decorrentes da prorrogação de contrato inicial.
 Cláusula Segunda.
 O valor rateado pelos seguros a serem utilizados pelos Departamentos do Município de 
Sertanópolis serão o seguinte:

 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 09 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA 

Brasil Veículos Companhia de Seguros
Contratada

 TESTEMUNHAS:
NOME: Márcia Adriana Reis Silva

CPF: 840.746.989-00
NOME: André Solano Souto

CPF: 033.039.889-00

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Contratação de empresa especializada em se-
guro veicular – CONTRATO Nº. 209/2017 – objeto Do pregrão presencial nº. 059/2017 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A. 
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em R$ 1.775,00 (Um mil, setecentos e 
setenta e cinco reais), decorrentes da prorrogação de contrato inicial.
 Cláusula Segunda.
 O valor rateado pelos seguros a serem utilizados pelos Departamentos do Município de 
Sertanópolis serão o seguinte:

 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 09 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
MARCELO WAIS

Gente Seguradora S.A. - Contratada
 TESTEMUNHAS:

NOME: Márcia Adriana Reis Silva
CPF: 840.746.989-00

NOME: André Solano Souto
CPF: 033.039.889-00

DESPACHO
 1. Tendo em vista o Parecer Jurídico datado de 09.11.2018, em anexo, o qual opina pela 
anulação da Tomada de Preços n.º 09/2018, para contratação de empresa especializada em engenha-
ria contemplando material, mão de obra e execução de uma passarela para pedestres em madeira 
tratada e guarda corpos sobre o Lago Tabocó, ANULO o procedimento licitatório realizado na modalida-
de Tomada de Preços n.º 09/2018, tipo técnica e preço, por descumprimento ao disposto no Art. 3º da 
Lei Federal n.º 8.666/93, mais especificamente, restrição da competitividade decorrente da exigência 
do item 6.1.14, que exigiu, para fins de habilitação, “atestado de capacitação técnico-operacional em 
nome da empresa, chancelado pelo órgão fiscalizador, de que executou, satisfatoriamente, contrato 
com objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos. (somente para o 
licitante que não conste no acervo técnico-profissional) (...)” .
 2. Encaminhe-se às licitantes para manifestação no prazo legal, querendo; 
 3. Publique-se. 
 Sertanópolis, 12 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 03/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Sertanópolis, NOTIFICA, por este Edital, nos termos do arti-
go 46, 66 da Lei Municipal n.º 1.508/2007 e artigo 46, 47, 66, parágrafo 1 e 2, da Lei Municipal n.º 
1.508/2007, os seguintes proprietários de lotes sem calçada e mureta no Município de Sertanópolis, 
que se encontram em local incerto ou não foram, por diversas vezes, localizados:
 Quadra: 04 / Lote: 01 – JARDIM AEROPORTO II, Proprietário(a): ALEXANDRE MAR-
CHIORI. Processo de Notificação de Infração, N.º 109.08.2018.
 Fica o notificado, ciente de que possue como último prazo a data de 13/01/2019, proceda 
a completa construção da calçada e mureta, cientificada. Ainda, que o proprietário mantenha o lote sem 
calçada e mureta, constitui infração disposto nos artigos 46, 47, 66, parágrafo 1 e 2, da Lei Municipal n.º 
1.508/2007 (Código de Posturas).
 Após esta data, se os proprietários não procederam a completa construção da calçada e 
mureta, serão multados no valor de 40 (Quarenta) UFM – Unidade Fiscal do Município, hoje represen-
tado pelo valor de R$ 3.267,60 (Três mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). 

Prefeitura Municipal de Sertanópolis
Divisão de Fiscalização

3º - TERMO ADITIVO-  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 73/2016
 PREGÃO PRESENCIAL 26/2016.
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE Nº 73/2016 DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 26/2016, PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA DE VEÍ-
CULOS, PARA RESGUARDAR O PATRIMÔNIO DE PROPRIEDADE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SERMUSA, ASSINADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 2016, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA E A SEGURADORA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ 
Nº 61.074.175/0001-38, SITUADA NA AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 14.261, 18º ANDAR, VILA GER-
TRUDES, SÃO PAULO, CEP: 04794-000. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR FRAN-
CISCO EDINALDO MOREIRA DE SOUSA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 20972295 
SSP/SP E CPF: 126.840.598-10, RESIDENTE E DOMICILIADO .........................., Nº ................., 
..................... SÃO PAULO/SP, CEP............ QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS EM SEGUIDA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA – da Duração 
do Contrato  -  o prazo de vigência do contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, de acordo com 
art. 57 da lei 8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA. 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 12 de novembro de 2018.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERMUSA

MAPFRE  SEGUROS GERAIS S/A,
CONTRATADA

4º - TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 73/2016
 PREGÃO PRESENCIAL 26/2016.
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE Nº 73/2016 DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 26/2016, PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA DE VEÍ-
CULOS, PARA RESGUARDAR O PATRIMÔNIO DE PROPRIEDADE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SERMUSA, ASSINADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 2016, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA E A SEGURADORA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ 
Nº 61.074.175/0001-38, SITUADA NA AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 14.261, 18º ANDAR, VILA GER-
TRUDES, SÃO PAULO, CEP: 04794-000. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR FRAN-
CISCO EDINALDO MOREIRA DE SOUSA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 20972295 
SSP/SP E CPF: 126.840.598-10, RESIDENTE E DOMICILIADO .........................., Nº ................., 
..................... SÃO PAULO/SP, CEP............ QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS EM SEGUIDA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
PREÇO – pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o serviço municipal de saúde – Sermusa, 
pagará à contratada a importância de R$ 2.400,00 (cinco mil cento e noventa reais).
 Conforme tabela abaixo:
ITEM QT PRODUTO 
1 1 VEÍCULO: VOLARE ACCESS W9 URBANO – EURO V. / NOVO
  ANO:................... 2015/2016.
  TIPO:................... 08 - ONIBUS.
  CHASSI .............. 93PB92S38GC056772
  COMBUSTÍVEL: ... DIESEL
  PORTAS: ............. 4
  PASSAGEIROS: .... 27
  USO: .................. TRANSPORTE PACIENTE.
  NRO.MOTOR:..........89218903 
  COR........................BRANCA
  POTENCIA..............162 
  RENAVAM..............416663 
  CARROCERIA.......397518                             
  PLACA: BAU 9157
  COBERTURAS MÍNIMAS:
  FRANQUIA REDUZIDA 
  BÁSICA- COLISÃO/ INCÊNDIO/ ROUBO/FURTO.........100% FIPE
  RCFV- DANOS MATERIAIS............................................200.000,00
  RCF- DANOS CORPORAIS.............................................200.000,00
  RCFV- DANOS MORAIS/ESTÉTICOS...............................50.000,00
  ACID. PES. DE OCUPANTES- MORTE/INVAL/DMHO.....50.000,00
  ASSISTÊNCIA AUTOMAIS 24Hs 7 DIAS SEMANA COM GUINCHO KM  
  ILIMITADO
  COBERTURA VIDROS PARABRISA DIANT/TRA.  LATERAIS
   Valor de R$ 2.400,00 (cinco mil cento e noventa reais).
 CLÁUSULA SEGUNDA. 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 12 de novembro de 2018.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERMUSA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, - CONTRATADA


